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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  11040.901723/2018-13  

ACÓRDÃO 3201-013.324 – 3ª SEÇÃO/2ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 18 de maio de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE AGROPECUARIA CANOA MIRIM SA 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

Período de apuração: 01/04/2014 a 30/06/2014 

RESSARCIMENTO. PIS/COFINS. DIVERGÊNCIA ENTRE EFD-CONTRIBUIÇÕES E 

PER/DCOMP. COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. 

A divergência entre as informações constantes da EFD-Contribuições e do 

PER/DCOMP, decorrente de erro na indicação de código de apuração do 

crédito, não impede o reconhecimento do direito creditório quando os 

elementos constantes dos autos demonstram a existência e a regular 

apuração do crédito pleiteado. Reconhecido pela própria autoridade fiscal 

o valor integral declarado, impõe-se o provimento do recurso voluntário 

para homologar o crédito solicitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento 

ao Recurso Voluntário. 

 

 

Assinado Digitalmente 

Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi – Relatora 

 

Assinado Digitalmente 

Hélcio Lafetá Reis – Presidente 
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Participaram do presente julgamento os conselheiros Marcelo Enk de Aguiar, Flavia 

Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana 

Francisco de Miranda, Helcio Lafeta Reis(Presidente). 

 
 

RELATÓRIO 

Trata-se de Pedido de Ressarcimento, cumulado com Declaração de Compensação, 

de crédito de Contribuição ao PIS Não Cumulativa, o qual fora indeferido pela autoridade 

competente, sendo as compensações não homologadas. 

Consta dos autos que o Despacho Decisório Eletrônico (DDE) questionado foi 

fundamentado em análise eletrônica realizada com base nos dados constantes das declarações e 

documentos fiscais regularmente processados. 

Em sua Manifestação de Inconformidade, a interessada sustenta, em preliminar, 

que a situação trataria de divergência de informação, e não de inexistência de crédito. No mérito, 

aponta divergência no código de apuração do crédito informado na EFD-Contribuições (201 e 101), 

afirmando que aguardava notificação para apresentação de documentos comprobatórios e 

registrando a impossibilidade de proceder à retificação necessária. 

A decisão de primeira instância julgou improcedente a manifestação de 

inconformidade, sob o fundamento de que o reconhecimento do crédito pleiteado deve observar 

as informações constantes da Escrituração Fiscal Digital – Contribuições (EFD-Contribuições), 

instrumento por meio do qual o contribuinte demonstra os créditos apurados. Nesse contexto, 

entendeu que não cabe à autoridade julgadora admitir crédito diverso daquele informado na 

escrituração nem promover alterações na EFD em razão de alegações de erro nos códigos 

utilizados. 

Ressaltou, ainda, que, em pedidos de ressarcimento, restituição ou compensação, 

compete ao contribuinte demonstrar a certeza e liquidez do direito creditório, mediante 

apresentação de documentação hábil a comprovar os registros efetuados na escrituração, ônus 

que não teria sido cumprido no caso concreto. 

Diante da ausência de comprovação documental suficiente do direito creditório 

alegado, concluiu-se pela manutenção do Despacho Decisório que não reconheceu o crédito, 

julgando-se improcedente a manifestação de inconformidade. 

Inconformado, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário, no qual reiterou os 

argumentos já deduzidos em sua manifestação de inconformidade, sustentando, em síntese, que a 

divergência entre a EFD-Contribuições e o PER/DCOMP decorreria de equívoco na indicação dos 

códigos em que foram consolidados os créditos apurados no regime da não cumulatividade das 

contribuições sociais. 
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Submetido o recurso a julgamento por este Colegiado, deliberou-se pela conversão 

do julgamento em diligência, para que a Unidade Preparadora adotasse as seguintes providências:  

i) intimar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável 

por igual período, apresentar os documentos e esclarecimentos que 

a autoridade fiscal entendesse necessários à análise do PER/DCOMP;  

ii) proceder à análise do pedido com base nos elementos apresentados 

pelo contribuinte e nas demais informações disponíveis ou colhidas 

pela autoridade fiscal, elaborando parecer minucioso e 

fundamentado quanto ao direito pleiteado; e  

iii) dar ciência ao contribuinte, mediante entrega de cópia do 

parecer/relatório e dos documentos juntados aos autos, para 

exercício do contraditório no prazo de 30 (trinta) dias. 

Atendido ao solicitado, mediante a emissão do Despacho decisório, os autos 

retornaram a este Colegiado para prosseguimento. 

Tendo em vista que o relator anteriormente designado não mais integra esta 

Turma, os autos foram a mim redistribuídos por sorteio, nos termos do § 4º do art. 89 do 

Regimento Interno do CARF (RICARF). 

É o relatório. 
 

VOTO 

Conselheira Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Relatora 

A admissibilidade do recurso já foi apreciada por ocasião do primeiro julgamento 

por este Colegiado, motivo pelo qual não cabe nova análise neste momento. 

Conforme relatado, trata-se de Pedido de Ressarcimento, cumulado com 

Declaração de Compensação, de crédito de Contribuição ao PIS Não Cumulativa referente ao 2º 

Trimestre de 2014, no valor de R$ 83.646,79, o qual fora indeferido pela autoridade competente, 

sendo as compensações não homologadas. 

A recorrente alega, em sede preliminar, que a situação em exame decorreria 

apenas de inconsistência informativa entre a EFD-Contribuições e o PER/DCOMP, e não da 

inexistência do crédito pleiteado pelo contribuinte. Esclarece que, na EFD-Contribuições, o crédito 

foi informado sob o código 201 (crédito vinculado à receita não tributada no mercado interno), ao 

passo que, no PER/DCOMP de ressarcimento, teria sido indicado o código 101 (crédito vinculado à 

receita tributada no mercado interno), circunstância que, segundo afirma, teria levado a 

autoridade julgadora a concluir pela impossibilidade de reconhecimento do crédito. 
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Contesta a afirmação de que não teria respondido à intimação expedida em 

novembro de 2017, sustentando que apresentou manifestação em 22/12/2017, dentro do prazo 

concedido. Afirma, ainda, que as informações constantes da EFD-Contribuições foram 

regularmente transmitidas e evidenciariam o direito ao crédito, ressaltando que, desde julho de 

2011, apresenta EFDs e pedidos de ressarcimento utilizando o código 201, sem restrições ao 

reconhecimento dos créditos.  

Por fim, justifica a ausência de notas fiscais pelo elevado volume de documentos, 

alegando que a veracidade das informações pode ser verificada nos arquivos digitais transmitidos 

à Receita Federal. 

A decisão de primeira instância julgou improcedente a manifestação de 

inconformidade, ao entender que o reconhecimento do crédito deve observar as informações 

constantes da EFD-Contribuições, não sendo possível admitir crédito diverso do ali declarado nem 

alterar a escrituração com base em alegação de erro de código. Ressaltou, ainda, que cabe ao 

contribuinte comprovar documentalmente a certeza e liquidez do direito creditório, o que não 

teria ocorrido no caso, motivo pelo qual foi mantido o Despacho Decisório que não reconheceu o 

crédito pleiteado. 

Em atendimento à diligência determinada pela Resolução nº 3201-003.136, a 

autoridade fiscal emitiu o Despacho Decisório EQAUD2/DEVAT/SRRF10/RFB nº 3.109/2022, de 02 

de junho de 2022, no qual apresentou detalhada análise acerca dos créditos passíveis de 

ressarcimento, concluindo, ao final, pelas seguintes constatações: 

[...] 

V. CONCLUSÃO  

64. Diante do exposto, as informações prestadas pelo contribuinte em sua 

escrituração fiscal digital, DCTF e demais informações prestadas a 

Secretaria da Receita Federal são aqui admitidas como a expressão da 

verdade sob as penas da lei.  

65. Informa-se que o trabalho apresentado está em observância com o que 

dispõe os Art. 100º e 142º do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 

25 de Outubro de 1966 e não afasta o direito que tem a Fazenda Pública de 

realizar verificações adicionais, sem embargos de procedimento fiscal “a 

posteriori” para verificação de sua autenticidade/legitimidade e, se for o 

caso, aplicação das penalidades administrativas, civis e criminais, tendo em 

vista o disposto nos incisos I e II, do art. 1º e inciso I do art. 2º da Lei nº 

8.137, de 1990, que define os Crimes Contra a Ordem Tributária, econômica 

e contra as relações de consumo.  

66. Concluída, portanto, a análise fiscal dos pedidos de ressarcimento de 

PIS e COFINS, e não encontradas demais inconsistências nas verificações 
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realizadas, nos termos das orientações administrativas pertinentes, e com 

base no relatório apresentado, em face ao disposto na Portaria RFB nº 

1453, de 29 de dezembro de 2016, reconheço o crédito e homologo as 

declarações de compensações até o limite do direito creditório 

reconhecido, conforme Anexo demonstrativo, que é parte integrante e 

inseparável da presente decisão administrativa, nos valores abaixo 

discriminados: 

 

 

Considerando que a própria autoridade fiscal reconheceu e homologou as 

declarações na integralidade do valor solicitado, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário. 

É como voto. 

 

 

Assinado Digitalmente 

Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi 
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